 
ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA MUNICIPAL BERNARDO SAYÃO
CNPJ Nº 05.881.372/0001-98
PARAÍSO DO TOCANTINS – TO

TERMO DE REFERÊNCIA
DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2026


1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para confecção de uniformes esportivos, destinados à participação de alunos da unidade escolar nos Jogos TIM – Torneio Interescolar das Escolas Municipais de Paraíso do Tocantins/TO. (PROJETO TIM 2026 EM ANEXO).
2. DA ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO
2.1. Especificações e quantidades estabelecidas abaixo. Os uniformes deverão atender aos seguintes requisitos mínimos:
a) Tecido: malha tipo dry fit ou superior, com composição mínima de poliéster, permitindo respirabilidade e secagem rápida; 
b) Gramatura: mínima de 120 g/m², garantindo resistência e durabilidade; 
c) Tecnologia: tecido com boa ventilação, conforto térmico e resistência ao desgaste; 
d) Personalização: sublimação total (full print), com cores vivas e resistentes à lavagem; 
e) Acabamento: costuras reforçadas, sem falhas, fios soltos ou deformidades; 
f) Bermuda: com elástico e cordão ajustável; 
g) Numeração: conforme solicitação da contratante; 
h) Tamanhos: conforme tabela (infantil e adultos); 
i) Qualidade geral: uniforme novo, sem defeitos de fabricação.
	Item
	U. F
	Qtd.
	Descrição
LOTE 1
	Valor 
unitário
estimado
	Valor total estimado

	01
	UNID
	10
	CONFECÇÃO DE UNIFORME CONJUNTO KIT CAMISETA E BERMUDA MASCULINO: COMPOSTO DE 1(UMA) BERMUDA E 1(UMA) CAMISETA, TAMANHO 14 ANOS, NA COR VERDE, CONFECCIONADA EM MALHA DO TIPO DRY FIT OU SUPERIOR, COM SUBLIMAÇÃO TOTAL, A BERMUDA DEVER SER CONFECCIONADA COM ELÁSTICO E CORDÃO, COM NUMERAÇÃO DE CAMISA 1 A 33. 

(A arte dos uniformes será responsabilidade da empresa vencedora e deverá ser feita em Sublimação Total/Full Print de acordo com o que a unidade escolar solicitar e a fabricação será permitida após a aprovoção da arte pela unidade escolar.)

 [image: ]

	152,50
	









1.525,00

	02
	UNID
	1
	

CONFECÇÃO DE UNIFORME CONJUNTO KIT CAMISETA E BERMUDA MASCULINO: COMPOSTO DE 1(UMA) BERMUDA E 1(UMA) CAMISETA, TAMANHO 14 ANOS, NA COR LARANJA, CONFECCIONADA EM MALHA DO TIPO DRY FIT OU SUPERIOR, COM SUBLIMAÇÃO TOTAL, A BERMUDA DEVER SER CONFECCIONADA COM ELÁSTICO E CORDÃO, COM NUMERAÇÃO DE CAMISA 1 A 33. 

(A arte dos uniformes será responsabilidade da empresa vencedora e deverá ser feita em Sublimação Total/Full Print de acordo com o que a unidade escolar solicitar e a fabricação será permitida após a aprovoção da arte pela unidade escolar.)

  [image: ]
                                                                                                
	143,33
	






143,33

	03
	UNID
	10
	CONFECÇÃO DE UNIFORME CONJUNTO KIT CAMISETA E BERMUDA FEMININA: COMPOSTO DE 1(UMA) BERMUDA E 1(UMA) CAMISETA, TAMANHO 12 ANOS, NA COR VERDE, CONFECCIONADA EM MALHA DO TIPO DRY FIT OU SUPERIOR, COM SUBLIMAÇÃO TOTAL, A BERMUDA DEVER SER CONFECCIONADA COM ELÁSTICO E CORDÃO, COM NUMERAÇÃO DE CAMISA 1 A 33. 

(A arte dos uniformes será responsabilidade da empresa vencedora e deverá ser feita em Sublimação Total/Full Print de acordo com o que a unidade escolar solicitar e a fabricação será permitida após a aprovoção da arte pela unidade escolar.)
  [image: ]
                                                                                                                         
	143,33
	









1.433,30

	04
	UNID
	1
	
CONFECÇÃO DE UNIFORME CONJUNTO KIT CAMISETA E BERMUDA FEMININA: COMPOSTO DE 1(UMA) BERMUDA E 1(UMA) CAMISETA, TAMANHO 12 ANOS, NA COR LARANJA, CONFECCIONADA EM MALHA DO TIPO DRY FIT OU SUPERIOR, COM SUBLIMAÇÃO TOTAL, A BERMUDA DEVER SER CONFECCIONADA COM ELÁSTICO E CORDÃO, COM NUMERAÇÃO DE CAMISA 1 A 33. 

(A arte dos uniformes será responsabilidade da empresa vencedora e deverá ser feita em Sublimação Total/Full Print de acordo com o que a unidade escolar solicitar e a fabricação será permitida após a aprovoção da arte pela unidade escolar.)

  [image: ]

	143,33
	










143,33

	05
	UNID
	10
	CONFECÇÃO DE UNIFORME CONJUNTO KIT CAMISETA E BERMUDA FEMININA: COMPOSTO DE 1(UMA) BERMUDA E 1(UMA) CAMISETA, TAMANHO 10 ANOS, NA COR VERDE, CONFECCIONADA EM MALHA DO TIPO DRY FIT OU SUPERIOR, COM SUBLIMAÇÃO TOTAL, A BERMUDA DEVER SER CONFECCIONADA COM ELÁSTICO E CORDÃO, COM NUMERAÇÃO DE CAMISA 1 A 33. 

(A arte dos uniformes será responsabilidade da empresa vencedora e deverá ser feita em Sublimação Total/Full Print de acordo com o que a unidade escolar solicitar e a fabricação será permitida após a aprovoção da arte pela unidade escolar.)

 [image: ]
                                                                                          
	143,33
	





1.433,30

	06
	UNID
	1
	CONFECÇÃO DE UNIFORME CONJUNTO KIT CAMISETA E BERMUDA FEMININA: COMPOSTO DE 1(UMA) BERMUDA E 1(UMA) CAMISETA, TAMANHO 10 ANOS, NA COR LARANJA, CONFECCIONADA EM MALHA DO TIPO DRY FIT OU SUPERIOR, COM SUBLIMAÇÃO TOTAL, A BERMUDA DEVER SER CONFECCIONADA COM ELÁSTICO E CORDÃO, COM NUMERAÇÃO DE CAMISA 1 A 33. 

(A arte dos uniformes será responsabilidade da empresa vencedora e deverá ser feita em Sublimação Total/Full Print de acordo com o que a unidade escolar solicitar e a fabricação será permitida após a aprovoção da arte pela unidade escolar.)

[image: ]

	143,33
	










143,33


   
2.2. A execução do objeto acima descrito é necessária para atender as necessidades da Associação de Apoio da Escola Municipal Bernardo Sayão e viabiliza a sua participação nos JOGOS TIM 2026. 
2.3. A confecção dos uniformes somente será iniciada após a aprovação formal da arte pela contratante.
[bookmark: _Hlk189644960]2.3. O valor global está estimado em R$ 4.821,59 (quatro mil e oitocentos e vinte um reais e cinquenta e nove centavos).
3. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação de empresa especializada para a fabricação de uniformes esportivos justifica-se pela necessidade de padronização, identificação da equipe e valorização dos alunos participantes nos Jogos TIM, além de contribuir para a organização e apresentação institucional da escola durante o evento. Os uniformes também promovem o sentimento de pertencimento e representatividade entre os estudantes.
3.2. Ressalta-se que a contratação garante a qualidade dos produtos, o cumprimento dos prazos estabelecidos e a adequação às especificações técnicas necessárias, atendendo às demandas da instituição de forma eficiente.
3.3. Diante do exposto, fica evidenciada a importância e a necessidade da contratação de empresa especializada para confecção dos uniformes, visando assegurar a plena participação dos alunos da Escola Municipal Bernardo Sayão nos Jogos TIM, promovendo o desenvolvimento educacional, social e esportivo dos mesmos.  

4. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA ORIGEM DOS RECURSOS
4.1. O embasamento legal está caracterizado no inciso II do art. 75 da Lei Nº 14.133 de 1 de abril de 2021 onde se enquadra a contratação por dispensa de licitação em razão do valor e Decreto Municipal n°1325/2025.

4.2. O critério de julgamento será o menor preço por lote, desde que atendidas todas as especificações técnicas. 

4.2.1. A adoção do critério de julgamento por lote para a presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a padronização dos uniformes esportivos, uma vez que todos os itens devem apresentar identidade visual uniforme, com cores, layout, qualidade do material e técnica de impressão homogêneos, conforme exigido para participação em competições escolares.

4.2.2. A contratação por lote também se mostra mais vantajosa sob o aspecto da economicidade e eficiência administrativa, pois reduz custos logísticos com entrega e distribuição dos produtos, evita divergências de qualidade e acabamento entre diferentes fornecedores, assegura maior controle sobre o cumprimento de prazos, especialmente considerando o caráter urgente da demanda vinculada ao calendário do evento esportivo e simplifica a gestão e fiscalização da execução, concentrando a responsabilidade em um único fornecedor. 

4.2.3. Ademais, considerando a natureza integrada do objeto (confecção de uniformes com características padronizadas e interdependentes), a divisão por itens poderia comprometer a uniformidade estética e funcional dos produtos, prejudicando o atendimento da finalidade pública pretendida. Dessa forma, a adoção do julgamento por lote encontra respaldo nos princípios da eficiência, economicidade e padronização, previstos na Lei nº 14.133/2021, não implicando restrição indevida à competitividade, uma vez que o objeto é comum e amplamente ofertado por empresas do ramo.
4.3. Origem dos Recursos: Convênio n.º 05/2026.
5. DA FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO/CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO O LOCAL 
5.1. Os uniformes deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, que somente será emitida após a aprovação final da arte. A entrega deverá ser feita na sede da Escola Municipal Bernardo Sayão, localizada na Av. Bernardo Sayão, S/N° no setor Santana em Paraíso do Tocantins - TO, de segunda a sexta-feira das 07h30min às 13h30min horas, na presença de servidores devidamente autorizados. 

5.2. A confecção de uniformes envolve algumas etapas importantes até a execução final dos serviços, como confecção de arte, produção e ajustes finais (caso necessário). Assim, a empresa vencedora deverá cumprir com o prazo estipulado e fazer os possíveis ajustes em até 02 dias após a entrega;

5.3. O não cumprimento do disposto presente termo acarretará a anulação da contratação, bem como a aplicação das penalidades previstas no aviso e a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do certame. 

5.4. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações definidas na proposta, respeitado o estabelecido no Termo de Referência e isentos de defeitos de fabricação. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do aviso e seus anexos.

6. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. A comprovação e o recebimento dos serviços, será confiado a 01 (um) atestador autorizado pela autoridade competente, que observará o recebimento definitivo após a conferência e comprovação de sua quantidade, qualidade e se os mesmos foram feitos de acordo com este termo de Referência, sob pena de rejeição dos mesmos, atestando-o em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de autorização dos serviços.

6.2. O recebimento provisório dar-se-á a partir da entrega dos serviços, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e da proposta.

6.3. A confecção de uniformes para uma perfeita execução dos serviços envolve produção, aprovação de arte e possível ajuste, desta forma, a Empresa vencedora deverá atentar as essas fases de execução até a entrega final dos serviços. 

6.3. Definitivamente, após verificação da qualidade, quantidade dos serviços e execução dos ajustes finais necessários.

7. DA FORMA E CRITÉRIO DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR E PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
7.1. Esta contratação se dará por meio de Dispensa Eletrônica mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema do portal compras públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br) 

7.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras das Públicas, para acesso ao sistema e operacionalização. 

7.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

7.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por Lote, observadas as exigências contidas neste termo de Contratação Direta quanto às especificações do objeto.
7.5. Todas as referências de tempos, no cadastro de proposta será observado, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico. 
8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
8.1. Será permitida a participação nesta dispensa, de empresas que comprovem por meio de documentos de registros ou autorizações legais a exploração do ramo de atividade compatível com o objeto e que consiga executar a entrega dos uniformes em até 15 (quinze) dias após recebimento da nota de serviço na cidade de Paraíso do Tocantins/TO, especificamente na Escola Municipal Bernardo Sayão, localizada na Av. Bernardo Sayão, S/N° no setor Santana em Paraíso do Tocantins - TO bem como as que atendam às exigências deste termo de referência. 
9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Os interessados deverão apresentar as condições de habilitação previstas na Lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores, bem como as qualificações que dispostas no termo de referência.
b) A vencedora se obrigará a entregar os serviços, objeto desta dispensa, com a qualidade padrão requerida de mercado, no local indicado pela contratante, e ainda, cumprir e fazer cumprir as exigências técnicas e fiscais previstas em contrato, e inclusive as seguintes: 
c) Executar os serviços com a qualidade e na forma exigida em Lei e no termo de referência, cumprindo as condições e os prazos estabelecidos;
d) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do contrato, inclusive tributos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outras que forem devidas em relação a execução dos serviços; 
e) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, a respeito da execução do contrato sempre que for necessário;  
f) A empresa deverá fornecer o Laudo Técnico, contanto o endereço, data da aplicação, os produtos utilizados/aplicados, devendo estar de acordo com as normas e padrões estabelecidos pelos órgãos fiscalizadores.

9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no TERMO DE REFERENCIA, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

9.2.2. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços que serão entregues.

9.2.3. A contratada deverá fornecer diretamente o serviço, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

9.2.4. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados relacionados com as características dos produtos/serviços fornecidos. 

9.2.5. A contratada deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Contratante.

9.2.6. A Contratada se obriga a executar os serviços de entrega dos produtos de acordo com os prazos e critérios estipulados, em dias, local e quantidade determinados, de acordo com suas necessidades.

9.2.7. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação. 

9.2.8. A Contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais adquiridos, fornecer Nota Fiscal correspondente aos produtos comercializados, assim como se responsabilizar pelas despesas operacionais e administrativas, de mão-de-obra dos produtos, transporte até o local da entrega que será na sede da Escola Bernardo Sayão ou outro local previamente indicado. 

9.2.9. Durante a execução de entrega dos serviços, o (a) Contratado(a) é obrigado (a) a prestar informações sobre o andamento do mesmo, e, caso ocorra imprevistos deverá notificar de imediato a Associação sobre o fato, assim como as devidas medidas que serão tomadas visando à normalização da entrega dos produtos. 
 
9.2.10. Os serviços deverão ser recebidos pelos respectivos fiscais de contratos, nos dias e horas determinados no contrato. 

9.2.11. A contratada se responsabilizará pela entrega, incluindo o transporte, a qual deverá ser efetivada em data a ser definida, ainda, em caso de impedimento do atendimento, deverá encaminhar, preferencialmente por e-mail ao Setor de compras, justificativa, se for o caso, por escrito, das razões que impossibilitaram o não cumprimento desta obrigação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas.
 
9.2.12. Após o recebimento, a Contratante terá o prazo de 6 (seis) horas para manifestação acerca do aceite final dos materiais/produtos. 

9.2.13. Em caso de recusa do serviço, o contratado deverá efetivar sua substituição no prazo de até 01 (um) dias úteis, contados a partir da comunicação da recusa, ficando todos os custos decorrentes da substituição às suas expensas. 

9.2.14. A fiscalização do instrumento contratual será exercida por representante do órgão solicitante em conformidade com o disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021.

[bookmark: _Hlk195000362]10. DESCRIÇÃO DOS REQUESITOS DA CONTRATAÇÃO
10.1. Além dos requisitos já expressos nesse termo de referência, aqueles expressamente descritos na legislação pertinente, a contratada deverá atender aos seguintes requisitos: 

A) Eficiência: A contratada deve demonstrar a capacidade de executar os serviços com alta eficiência, garantindo o cumprimento dos prazos estabelecidos e a entrega dos serviços em conformidade com as especificações técnicas. A eficiência operacional é crucial para a fluidez dos processos administrativos e operacionais. 

B) Acessibilidade: Os serviços deverão ser prestados de forma acessível, facilitando a comunicação entre a Associação e a contratada. A empresa deve disponibilizar meios de contato e suporte ágeis para atender às necessidades e eventuais ajustes necessários durante a execução do contrato. 

C) Conexão: A empresa contratada deve garantir a integração e compatibilidade dos serviços prestados com os sistemas e processos da Prefeitura. A comunicação eficaz e a coordenação entre as partes são essenciais para assegurar a correta execução dos serviços.


D) Segurança: Todos os serviços fornecidos devem respeitar as normas de segurança e proteção ambiental, sem comprometer a segurança dos usuários e a integridade dos imóveis. 

E) Confiabilidade: A empresa contratada deve ter um histórico comprovado de confiabilidade, garantindo o cumprimento dos compromissos assumidos, a entrega pontual dos serviços, e a manutenção de um padrão elevado de atendimento ao cliente.

F) Garantia de Qualidade: Todos os serviços devem ser realizados dentro dos padrões de qualidade e segurança exigidos, com o objetivo de garantir a satisfação dos usuários finais e a eficácia dos itens fornecidos. A empresa deve seguir as melhores práticas do setor e garantir que todos os serviços oferecidos cumpram os requisitos técnicos e normativos. 

11.  MODELO E GESTÃO DO CONTRATO
11.1. A gestão do contrato será feita pela Coordenação Financeira da Escola Municipal Bernardo Sayão, que expedirá ordem de serviço, recebidos e fiscalizados pelo responsável designado;

11.2. Considerando a natureza da presente contratação, cujo objeto consiste no fornecimento/execução em parcela única, com prazo de entrega reduzido e sem a previsão de obrigações futuras continuadas;

11.3. Considerando que o objeto será integralmente executado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da emissão da Ordem de Fornecimento/Ordem de Serviço;

11.4. Considerando, ainda, o baixo valor envolvido e a baixa complexidade da contratação, fica dispensado a formalização de instrumento contratual, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, sendo a contratação formalizada por meio de ordem de serviço, ressaltando que o Termo de Referência e a proposta do fornecedor passam a integrar a contratação, vinculando as partes quanto às condições de execução, prazos, obrigações e penalidades.
11.5. Na assinatura da ordem de serviços será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas no aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a execução do contrato.
12. DAS SANÇÕES E PENALIDADES
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021
12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas na lei ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, responderá pelas sanções constantes na Lei nº 14.133, de 2021.
12.3.  Em caso de inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá sujeitar a CONTRATADA as penalidades impostas fundamentadamente nos termos da Lei nº. 14.133/2021, garantido o direito à ampla defesa sem prejuízo das demais cominações legais previstas.

13.  CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO.
13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto contratual;
13.2. O Pagamento será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando a Contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos;
13.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo não superior aos 10 (dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada.
13.4. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
13.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

14.  HABILITAÇÃO JURÍDICA MINIMA
14.1 Alvará de funcionamento vigente;
14.2 Alvará sanitário atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária do Município ou Vigilância Sanitária do Estado (quando for ocaso);
14.3 Documentação pessoal e profissional do representante legal da empresa.
14.4 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.5 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

14.6 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI, substituída pela SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

14.7 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

14.8 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

14.9 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

14.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

15. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
15.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
15.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
15.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
15.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho;
15.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.
16. DA VIGENCIA DO CONTRATO
16.1. O contrato será substituído por ordem de serviços conforme art. 95 da Lei 14.133/2021.
17. DO REAJUSTE
17.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.
18. DA FISCALIZAÇÃO
18.1. A fiscalização do instrumento contratual será exercida por representante do órgão solicitante em conformidade com o disposto na Lei Nº 14.133 de 1 de abril de 2021.
18.2. A fiscalização de que trata o subitem acima, não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado pelos danos causados diretamente ao órgão solicitante ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato em conformidade com os ditames da Lei Nº 14.133 de 1 de abril de 2021.

19. DO FORO
19.1. Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as partes o Foro da Comarca de Paraíso do Tocantins - TO com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

20. DAS ASSINATURAS
20.1. Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, estando o mesmo adequado ao que dispõe a legislação vigente.
	RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

	Data: 05/05/2026

	

________________________________________
ALINE ROMEIRO DA SILVA DE LACERDA
Coordenador de Apoio e Financeiro


_______________________________________
                                            JANIA SOUSA BRITO SILVA
                                                Presidente da Associação
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